
2

2

2

2

2

2

2

3

3

3

3

3

3

4

4

4

4

4

4

5

5

6

Edição nº 3725 - Ano 15 - 7 de Junho de 2021

domtdf003725c107062021SUMÁRIO

• AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2021

• AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021

• AVISO DE RESULTADO PP 033-2021

• AVISO DE RESULTADO PP 071-2021

• DECRETO 680.2021 - EXONERA, DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS - JORNANDES
MEDEIROS SOUZA

• DECRETO 681.2021- CESSA DESIGNAÇÃO, DE SERVIDOR EFETIVO, DO CARGO COMISSIONADO DE OFICIAL DE GABINETE DA SECRETARIA DE FINANÇAS -
GENILSON OLIVEIRA REGO

• DECRETO 682.2021 -EXONERA, DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUITETURA SECRETARIA DE PROJETOS - EDUARDA LETRO DIAS SANTOS

• DECRETO 683.2021 - EXONERA, DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE PARQUES, PRAÇAS E JARDINS - ALVARO CARLOS PEREIRA

• DECRETO 684.2021 -NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS DA ASSISTENCIA SOCIAL - JORNANDES MEDEIROS SOUZA

• DECRETO 685.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS E LAZER - DELVAN LEITE TEIXEIRA

• DECRETO 686.2021 - DESIGNA SERVIDOR EFETIVO, PARA O CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES - GENILSON OLIVEIRA REGO

• DECRETO 687.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE OFICIAL DE GABINETE DA FINANÇAS - ALINE CONCEIÇÃO DA SILVA

• DECRETO 688.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DO CTA - WALTER SOUZA LIMA

• DECRETO 689.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS - EDUARDA
LETRO DIAS SANTOS

• DECRETO 690.2021 -NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUITETURA, SECRETARIA DE PROJETOS - IVYNE LOPES DE ALMEIDA

• DECRETO 691.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - ALVARO CARLOS PEREIRA

• DECRETO 692.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE PARQUES, PRAÇAS E JARDINS - GILSON TEIXEIRA DE SIQUEIRA

• DECRETO 694.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL - DANIELA SIQUARA GIACOMIN

• DECRETO 697.2021 - ALTERA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE GERENCIAMENTO DE CRISE PARA O ENFRENTAMENTO À COVID-19

• EXTRATO DE CONTRATO 5-749-2021 GN LOPES & CIA LTDA - EPP

• EXTRATO DE CONTRATO 5-750-2021 GN LOPES & CIA LTDA - EPP

• HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 053-2021

Edição nº 3725 - Ano 15 - 7 de Junho de 2021

Versão eletrônica disponível em: http://diario.teixeiradefreitas.ba.gov.br



AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 007/2021

PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº  1062/2021  –  SECRETÁRIA  DE  
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS  DE  PAVIMENTAÇÃO,  DRENAGEM,  PASSEIOS  NO BAIRRO DO NOVO 
HORIZONTE, MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA.

A Comissão Permanente de Licitação – COPEL, do município de Teixeira de 
Freitas,  torna  público  para  conhecimento  das  empresas  interessadas  em  
participar do Edital de Licitação da Concorrência Pública nº 007-2021, que em 
razão dos ajustes de datas e prazos legais, resolve alterar a data da abertura 
do certame, que deverá ocorrer dia 15/06/2021, às 09h (horário de Brasília), 
no endereço constante no Edital.  

Teixeira de Freitas, 07 de junho de 2021.

Magda de Seles Guimarães
PRESIDENTE DA COPEL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS  -  BAHIA,  através  da  
Comissão Permanente de Licitação, torna público RESULTADO do Processo 
Licitatório nº 705/2021, Pregão Presencial nº 038/2021, cujo objeto consiste na 
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviço  de  
manutenção  preventiva  e  corretiva  em  equipamentos  hospitalar,  para  
atender  as  demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  município  de  
Teixeira de Freitas – Ba, através da Ata da Sessão Pública realizada no dia 07 
de junho de 2021.

A Comissão Permanente de Licitações, em razão do saneamento processual e 
reanálise do atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa RL 
MEDICAL  TEC  LTDA,  nos  termos  da  Ata  de  Sessão  Interna,  decidiu  pela  
desclassificação e declarou a empresa RL MEDICAL TEC LTDA- INABILITADA,  
por não comprovar aptidão técnica(atestado) nos termos das disposições do 
Edital.

Diante do exposto, fica concedido prazo de recursal, de acordo o art.4, XVIII, 
da Lei nº 10.520/12. 

O  inteiro  teor  da  Ata  encontra-se  disponível  nos  autos  do  processo  
administrativo nº 705/2021, Pregão Presencial nº 038/2021, junto à Comissão 
Permanente de Licitação - COPEL.

Teixeira de Freitas, 07 de junho de 2021. 

Magda de Seles Guimarães
PREGOEIRA

AVISO DE RESULTADO PP 033-2021

Comissão Permanente de Licitação - COPEL, torna público para conhecimento 
dos  interessados  que  habilitou  a  empresa  SBL  ENGENHARIA  LTDA,  
declarando-a como vencedora do Pregão Presencial 033-2021, nos termos da 
Ata de Sessão Interna realizada no dia 02 de junho de 2021. Fica concedido o 
prazo  de  recurso  de  03  (três)  dias,  conforme  art.  4º,  inciso  XVIII,  da  Lei  
10.520/2002.

 
Teixeira de Freitas, 07 de junho de 2021.

Magda de Seles Guimarães
PRESIDENTE DA COPEL

AVISO DE RESULTADO PP 071-2021

Comissão Permanente de Licitação - COPEL, torna público para conhecimento 
dos interessados que habilitou a empresa NV MAGAZINE, declarando-a como 
vencedora  do  Pregão  Presencial  071-2021,  nos  termos  da  Ata  de  Sessão  

Interna realizada no dia 02 de junho de 2021.  Fica concedido o prazo de 
recurso de 03 (três) dias, conforme art. 4º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002.

 
Teixeira de Freitas, 07 de junho de 2021.

Magda de Seles Guimarães
PRESIDENTE DA COPEL

DECRETO 680.2021 - EXONERA, DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS -

JORNANDES MEDEIROS SOUZA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
JORNANDES  MEDEIROS  SOUZA,  do  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA  
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS, 
da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO,  
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E TURISMO.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 681.2021- CESSA DESIGNAÇÃO, DE SERVIDOR EFETIVO, DO
CARGO COMISSIONADO DE OFICIAL DE GABINETE DA SECRETARIA DE

FINANÇAS - GENILSON OLIVEIRA REGO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Cessado a designação, a partir da publicação deste decreto, do (a) 
Sr.  (a) GENILSON  OLIVEIRA  REGO,  servidor  (a)  efetivo  (a),  do  cargo  
comissionado de  OFICIAL  DE  GABINETE,  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE  
FINANÇAS. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 682.2021 -EXONERA, DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE ARQUITETURA SECRETARIA DE PROJETOS - EDUARDA LETRO

DIAS SANTOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
EDUARDA  LETRO  DIAS  SANTOS,  do  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA  

Edição nº 3725 - Ano 15 - 7 de Junho de 2021

Chave de verificação: domtdf003725c107062021 Pág.: 2 de 6



DIVISÃO  DE  ARQUITETURA, da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PROJETOS  
ESTRATÉGICOS E GERENCIAMENTO DE CONVÊNIOS.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 683.2021 - EXONERA, DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE PARQUES, PRAÇAS E JARDINS - ALVARO CARLOS PEREIRA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
ALVARO CARLOS PEREIRA, do cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE 
PARQUES,  PRAÇAS  E  JARDINS,  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 684.2021 -NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS DA ASSISTENCIA SOCIAL - JORNANDES MEDEIROS

SOUZA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
JORNANDES MEDEIROS SOUZA, para o cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DE COMPRAS,  do (a)  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 685.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE EVENTOS E LAZER - DELVAN LEITE TEIXEIRA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
DELVAN  LEITE  TEIXEIRA,  para  o  cargo  comissionado  de DIRETOR  DO  

DEPARTAMENTO DE EVENTOS E LAZER, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 686.2021 - DESIGNA SERVIDOR EFETIVO, PARA O CARGO
COMISSIONADO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES -

GENILSON OLIVEIRA REGO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica designado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
GENILSON OLIVEIRA REGO,  servidor  (a)  efetivo  (a), para  exercer  o  cargo  
comissionado  de  DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  DE  ESPORTES,  do  (a)  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 687.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE OFICIAL
DE GABINETE DA FINANÇAS - ALINE CONCEIÇÃO DA SILVA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
ALINE CONCEIÇÃO DA SILVA, para o cargo comissionado de OFICIAL DE 
GABINETE, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 688.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE
DA DIVISÃO DO CTA - WALTER SOUZA LIMA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
WALTER SOUZA LIMA, para o cargo comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DO 
CTA, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 689.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR
DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS -

EDUARDA LETRO DIAS SANTOS

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
EDUARDA LETRO DIAS SANTOS, para o cargo comissionado de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS, do 
(a)  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PROJETOS  ESTRATÉGICOS  E  
GERENCIAMENTO DE CONVÊNIOS
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 690.2021 -NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE ARQUITETURA, SECRETARIA DE PROJETOS - IVYNE LOPES DE

ALMEIDA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
IVYNE  LOPES  DE  ALMEIDA,  para  o  cargo  comissionado  de CHEFE  DA  
DIVISÃO DE ARQUITETURA, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS 
ESTRATÉGICOS E GERENCIAMENTO DE CONVÊNIOS
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 691.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE
DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - ALVARO CARLOS PEREIRA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
ALVARO  CARLOS  PEREIRA,  para  o  cargo  comissionado  de CHEFE  DA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E CIDADANIA.

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 692.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE
DA DIVISÃO DE PARQUES, PRAÇAS E JARDINS - GILSON TEIXEIRA DE

SIQUEIRA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
GILSON TEIXEIRA DE SIQUEIRA, para o cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DE PARQUES, PRAÇAS E JARDINS, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 01 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 694.2021 - NOMEIA PARA O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE
DA DIVISÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL - DANIELA SIQUARA

GIACOMIN

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica Nomeado (a), a partir da publicação deste decreto, o (a) Sr. (a) 
DANIELA SIQUARA GIACOMIN, para o cargo comissionado de CHEFE DA 
DIVISÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL, do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 02 de junho de 
2021.

Marcelo Gusmão Pontes Belitardo
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 697.2021 - ALTERA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE
GERENCIAMENTO DE CRISE PARA O ENFRENTAMENTO À COVID-19

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS-BAHIA,  no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 
188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (Covid-19);
CONSIDERANDO a  Decretação  de  Emergência  em  Saúde  Pública  pelo  
Governo do Estado da Bahia, através do Decreto nº 19.586 de 27 de março de 
2020,  que  prescreve  medidas  restritivas  para  o  enfrentamento  da  
disseminação do COVID19;
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CONSIDERANDO a  necessidade de se reavaliar as medidas de prevenção,  
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da covid, no âmbito do Município de Teixeira de Freitas;
CONSIDERANDO que, mesmo após a vigência de alguns dos atos declinados, 
ainda  persistem  os  gravíssimos  efeitos  da  Pandemia,  a  exigir  eficientes  
medidas de cunho sanitário para seu enfrentamento;
CONSIDERANDO a necessidade de melhor estruturar a governança local para 
monitorar a efetiva execução de ações,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º. Fica alterado a composição do Comitê de Gerenciamento de Crise no 
âmbito do Município de Teixeira de Freitas, para o enfrentamento à Covid-19 
com a finalidade de supervisionar, monitorar e realizar ações para efetiva e 
ágil execução, potencializando resultados.
 
Parágrafo único. O comitê irá monitorar dentre outros, as ações e medidas 
que envolvam a prevenção e o enfrentamento da disseminação do COVID-19 
no território municipal.
 
Art.  2º. O  Comitê  de  Gerenciamento  de  Crise  para  o  enfrentamento  à  
Covid-19 é composto por 11(onze) membros oriundos dos órgãos abaixo:
I – 1 (um) membro do Gabinete do Prefeito; 
II – 2 (dois) membros da Secretaria Municipal de Saúde; 
III – 1 (um) membro Secretaria Municipal de Administração;
IV – 1 (um) membro da Procuradoria Geral do Município;
V – 1 (um) membro Controladoria Geral do Município;
VI – 1 (um) membro do Conselho Municipal de Saúde;
VII - 1 (um) membro da Câmara Municipal;
VIII – 1 (um) membro de entidade representativa do comércio;
IX – 1(um) membro da Secretaria Municipal de Educação;
X – 1(um) membro representante das escolas da rede privada de ensino;
XI – 1(um) membro da Secretaria Municipal de Assistência Social;
XII – 1(um) membro da Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania.
 
Parágrafo 1º. A coordenação do Comitê de Gestão de Crise ficará a cargo do 
Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal da Saúde.
 
Parágrafo  2º. As  atividades  dos  membros  do Comitê  de  Crise  não serão 
remuneradas.
 
Art. 3º. A critério da Coordenação do Comitê, poderão ser convidados para as 
reuniões 1 (um) membro oriundo de cada uma das seguintes órgãos e entes, 
com apenas direito a voz:
I – Ministério Público;
II – Corpo de Bombeiros;
III – Instituição de Ensino Superior;
IV – OAB;
V – APLB Sindicato;
VI – Entidade da sociedade civil;
VII – Conselho Municipal de Educação.
 
Art.  4º. Compete  ao  Comitê  de  Gestão  de  Crise  adotar  as  medidas  
necessárias  para  monitorar  e  se  contrapor  à  disseminação  da  Covid-19,  
incluindo-se:
 
I - sugerir diretrizes e tomar providências imediatas para o enfrentamento ao 
Novo Coronavírus (COVID-19) em nível local; 
II  -  acompanhar,  sistematicamente,  a  situação pandemiológica  da doença,  
com  vistas  à  proposição  de  estratégias  de  prevenção  e  controle  à  
disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19); 
III  –  sugerir/;  e  implementar  medidas  de  prevenção  e  controle  
complementares; 
IV - mobilizar instituições públicas e privadas para apoiar a execução de ações 
de prevenção e controle; 
V  -  realizar  articulação  interinstitucional  junto  aos  órgãos  e  entidades  da  
Administração Direta e Indireta, à iniciativa privada e aos demais setores que 
entender  necessários,  a  fim de garantir  ampla  participação  nas  ações  de  
mobilização; 
VI  -  participar  das discussões para elaboração de campanhas publicitárias 
relacionadas ao combate à disseminação da doença; 
VII  -  acompanhar,  orientar  e  apoiar  a  execução de ações de prevenção e  
controle voltadas a evitar a infecção pelo Novo Coronavírus (COVID-19); 
VIII  -  informar  a  sociedade,  com  o  objetivo  de  sensibilizá-la  sobre  a  
importância  da  atuação  de  cada  cidadão  nos  cuidados  preventivos  
necessários para evitar a infecção pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
IX - criar mecanismos para o engajamento da sociedade civil no combate a 
disseminação do Novo Coronavírus (COVID-19); 
 
Art. 5º. A governança dos trabalhos será realizada através de reuniões que 
serão convocadas pela coordenação do Comitê, sempre que for necessário.
 

Art. 6º. O Comitê poderá requerer apoio técnico, suporte administrativo e de 
pessoal  de  toda  a  estrutura  da  administração  pública  municipal,  para  a  
realização de seu desiderato, bem como a assessoria de especialistas. 
 
Art.  7º. O Comitê poderá instituir  grupos de trabalho temporários  com o 
objetivo de auxiliar no cumprimento de suas atribuições.
 
Art. 8º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE  DO  PREFFEITO  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  em  07  de  
junho de 2021. 
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

 
CRISTIANE DE ALMEIDA CERQUEIRA SILVA

Secretária Municipal de Saúde

 

EXTRATO DE CONTRATO 5-749-2021 GN LOPES & CIA LTDA - EPP

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 000021-2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 000335/2021.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS. CNPJ: 14.779.611/0001-94.
CONTRATADO: G.N. LOPES & CIA. LTDA - EPP. CNPJ: 19.022.416/0001-39.
OBJETO: FORNECIMENTO DE  MATERIAL  DE  CONSUMO (LIMPEZA,  HIGIENE  
PESSOAL E  DESCARTÁVEIS),  PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SEUS PROGRAMAS, SERVIÇOS E SETORES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
50102 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.337  -  MANUT DAS AÇÕES DO BLOCO SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL  
BASICA (PAIF E SCFV)
2.338  -  MANUT DAS AÇÕES DO BLOCO SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL  
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903000 – Material de Consumo
VALOR TOTAL: R$ 1.720,32 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: 01 de junho de 2021 à 01 de junho de 2022.
DATA: 01 de junho de 2021.

Carla Rodrigues Costa
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO 5-750-2021 GN LOPES & CIA LTDA - EPP

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 000012-2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 000104/2021.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS. CNPJ: 14.779.611/0001-94.
CONTRATADO: G.N. LOPES & CIA. LTDA - EPP. CNPJ: 19.022.416/0001-39.
OBJETO: FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (GÊNEROS  
ALIMENTICIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS 
PROGRAMAS, SERVIÇOS E SETORES
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
50102 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.337  -  MANUT DAS AÇÕES DO BLOCO SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL  
BASICA (PAIF E SCFV)
2.338  -  MANUT DAS AÇÕES DO BLOCO SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL  
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903000 – Material de Consumo
VALOR TOTAL: R$ 15.571,87 (quinze mil quinhentos e setenta e um reais e 
oitenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: 01 de junho de 2021 à 01 de junho de 2022.
DATA: 01 de junho de 2021.

Carla Rodrigues Costa
Secretária Municipal de Assistência Social
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 053-2021

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Teixeira 
de  Freitas  -  Ba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  como  Ordenador  de  
Despesa,  com lastro no Decreto Municipal  nº  181/2021,  tendo em vista  a  
regularidade  do  Processo  Administrativo  nº  733/2021,  cujo  objeto  é  a  
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação 
dos softwares integrados, incluindo implantação, treinamento de servidores e 
migração da base de dados já existente, para atender as necessidades do 
município de Teixeira de Freitas – Ba, em favor da empresa KBF SISTEMAS 
CONSULTORIA  E  ASSEESSORIA  LTDA,  vencedora  do  certame,  CNPJ  nº  
12.418.112/0001-46, no valor de até R$ 1.690.000,00(um milhão, seiscentos e 
noventa mil reais). Teixeira de Freitas, 07 de junho de 2021.

Marcelo Matos Silva
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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